
Jornal Oficial
de Maricá

19 de novembro de 2007
Ano I • Edição nº 712 www.marica.rj.gov.br

Sumário
Atos do Prefeito ..................  �

Poder Executivo
Atos dos Órgãos ............................. 01
Leis e decretos .............................. �
Editais e avisos .............................  02

Órgãos Públicos
Informativo ..................................... �

Poder Legislativo
Resoluções e decretos .................. �
Atos ................................................ 02
Editais e avisos ............................. �

Outras instâncias
Ordens, convocações, consultas,
orientações etc. ............................. �

Expediente
Jornal Oficial de Maricá
Veículo Oficial de publicação dos atos
oficiais do Município de Maricá.

Órgão Responsável
Prefeitura Municipal de Maricá
Superintendência de Comunicação Social
R. Álvares de Castro, 346 - Centro - Maricá/RJ
Tel.: (21) 2637-8575 / jom@marica.rj.gov.br
CNPJ nº: 29.131.075/0001-93

Jornalista Responsável
Giselle de Oliveira Carvalho
JP2702-2/RJ

Jornalista / Redação
Giselle Carvalho

Diagramador
Ricardo de O. T. Homem

Impressão
4 Pressus Gráfica Ltda - ME
CNPJ nº 04.065.444/0001-66

Tiragem
1.000 exemplares

Distribuição
Órgãos públicos municipais

Chefe do Executivo
Ricado Queiroz

www.marica.rj.gov.br

Fiscalização
Tel.: (21) 2637-2052

Ramal: 250

Poder Executivo Atos
Prefeitura Municipal de Maricá

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social da Família e do Trabalho
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente de Maricá

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Eleição de Membros Não Governamentais para o Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e Adolescente de Maricá(CMDCA), Gestão 2007-2008.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente de Maricá
(Fórum DCA) conforme resolução do CONANDA nº105 e Lei Municipal nº1954
de 31 de julho de 2001 e artigo 3º, parágrafo 2º, torna pública a convocação
dos eleitores e candidatos para a Eleição dos Membros Representantes da
Área Não Governamental no CMDCA (Conselho Municipal dos Direitos da
criança e Adolescente) que será realizada às 09 horas, do dia 26 de novembro
de 2007, na sede da Legião da Boa Vontade (LBV) situada à  Avenida
Francisco Sabino da Costa, nº 259, Centro de Maricá, RJ, telefone (21)
26342027, e-mail:forumpdcamarica@yahoo.com.br

Da Habilitação
01-As instituições candidatas deverão estar devidamente registradas definiti-
va ou provisoriamente no CMDCA

Da Comissão Eleitoral:
A comissão eleitoral foi indicada em Assembléia do Fórum Popular dos Direi-
tos da Criança e do Adolescente.

Associação Pestalozzi de Maricá- Lija Nogueira
Legião da Boa Vontade(LBV) �Rosane Souza

Associação Grupo de Artistas de Maricá(GAM)- Sérgio Campelo
Comissão Executiva do FPDCA

EMENDA À LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MARICÁ
Nº  31  DE  09  DE  NOVEMBRO  DE  2007.

Revoga o inciso VII do Art. 53 da Lei Orgânica Municipal.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARICÁ, em nome do povo
maricaense, promulga a seguinte Emenda à Lei Orgânica do Município de
Maricá:

Art. 1º Revoga o inciso VII do Art. 53 da Lei Orgânica do Município de Maricá.

Art. 2º Esta Emenda à Lei Orgânica do Município de Maricá entra em vigor na
data de sua publicação.

Câmara Municipal de Maricá, Estado do Rio de Janeiro, 09 de novembro de
2007.

Vereador Paulo Maurício Duarte de Carvalho
Presidente

Vereador Dr. Carlos Henrique Cardoso da Paixão
Vice-Presidente

Vereador Luciano Rangel Junior
1º Secretário

Vereadora Drª Heliane Assunta Reis Tamara
2ª Secretária
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